
DOS SÓCIOS
6. Certidão Negativa Civil da Justiça Estadual;

7. Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual (Alvará de Folha
Corrida não é aceito)

8. Certidão Negativa Civil e Criminal da Justiça Federal da 4ª Região

DOS PROFISSIONAIS – relacionar o nome dos que devem ter o cadastro renovado 
indicando se é gerente ou motorista, encaminhando de cada um as seguintes certidões:
- Certidão Criminal da Justiça Estadual (Alvará de Folha Corrida não é aceito) e
- Certidão Criminal da Justiça Federal da 4ª Região
Nome dos profissionais: Nome dos profissionais:
1.
Gerente(   ) Motorista(   )

16.      
Gerente(   ) Motorista(   )  

2.
Gerente(   ) Motorista(   )

17.      
Gerente(   ) Motorista(   )  

3.
Gerente(   ) Motorista(   )

18.      
Gerente(   ) Motorista(   )  

4.
Gerente(   ) Motorista(   )

19.      
Gerente(   ) Motorista(   )  

5.
Gerente(   ) Motorista( )

20.      
Gerente(   ) Motorista(   )  

6.     
Gerente(   ) Motorista(   )

21.      
Gerente(   ) Motorista(   )  

7.
Gerente(   ) Motorista(   )

22.      
Gerente(   ) Motorista(   )  

8.
Gerente(   ) Motorista(   )

23.      
Gerente(   ) Motorista(   )  

9.
Gerente(   ) Motorista(   )

24.      
Gerente(   ) Motorista(   )  

10.
Gerente(   ) Motorista(   )

25.      
Gerente(   ) Motorista(   )  

11.
Gerente(   ) Motorista(   )

26.      
Gerente(   ) Motorista(   )  

12.
Gerente(   ) Motorista(   )

27.      
Gerente(   ) Motorista(   )  

13.
Gerente(   ) Motorista(   )

28.      
Gerente(   ) Motorista(   )  

14.     
Gerente(   ) Motorista(   )

29.      
Gerente(   ) Motorista(   )  

15.
Gerente(   ) Motorista(   )

30.      
Gerente(   ) Motorista(   )  

Observações:
- As certidões devem estar dentro do prazo de validade. As que não têm prazo valem somente
por 30 dias.
- No caso de Certidão Positiva, deve ser encaminhada a respectiva certidão narratória.
- A Narratória deve vir sempre acompanhada da Certidão Positiva.
- A Certidão da Justiça Federal com DADOS INSUFICENTES não é válida. Nesse caso, retirar
na Justiça Federal da 4ª Região.
- As Certidões obtidas na internet não precisam ser autenticadas. As Certidões obtidas no
Fórum devem ser originais.

ANEXO XIV - PORTARIA DETRAN/RS N° 152/2017
Requerimento para regularidade anual do ano de .....................

CRD – Nº:............................. Nome da empresa ..................................................................................

CNPJ............................................... Município: ....................................................................................

CEP: .......................... Nome dos Sócios: ............................................................................................

...............................................................................................................................................................

DATA: ........../........../...........  
_______________________________________________________________________________

Assinatura simples do sócio responsável

Anexar a este requerimento toda a documentação abaixo, na ordem apresentada.

Documentos exigidos conforme Portaria DETRAN/RS n.º 152/2017
Para uso do
DETRAN/RS

DO CRD:
1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União.

2. Certidão de Regularidade com FGTS

3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais

4. Certidão Negativa de Débitos Municipais

5. Certidão Simplificada da Junta Comercial – JUCERGS (original ou
cópia autenticada) ou, para os credenciamentos existentes na data de
publicação desta Portaria, sendo o caso, Certidão do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;
6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT




